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CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA – CMPU 

20a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
  
18 de dezembro de 2013, quarta-feira, das 09h00 às 12h00, auditório do 10º andar do Edifício Martinelli, 

sala 102 - Rua São Bento, 405, Centro, São Paulo - SP.  

  

Pauta:  

a) Informes; 

b) Balanço das atividades realizadas pelo CMPU em 2013 e propostas para 2014;  

c) Definição do calendário 2014, 

d) Eleição de 3 Conselheiros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Política Urbana (CMPU) 

para compor o Grupo de Trabalho Integrado do Plano Municipal de Mobilidade Urbana.  

 

Programação:  

1. Abertura da reunião e aprovação da pauta;  

2. Informes; 

3. Apreciação da ata da 18ª e 19ª Reuniões Extraordinárias do CMPU; 

4. Proposta de cronograma das reuniões ordinárias de 2014: 

• 20/02 [28ª Ordinária] 

• 17/04 [29ª Ordinária] 

• 10/07 [30ª Ordinária] 

• 21/08 [31ª Ordinária] 

• 23/10 [32ª Ordinária] 

• 18/12 [33ª Ordinária] 

5. Eleição para o GT Integrado do Plano Municipal de Mobilidade Urbana; 

Candidatos que manifestaram interesse em participar do processo eleição para compor o GT Integrado 

do Plano Municipal de Política Urbana: 

• Francisco Carlos Ricardo (Macrorregião Leste 1 Indicado - suplente) 

• Valter Luis Caldana Júnior (Entidades de Base – Universidade Mackenzie - titular) 

• Áurea Lopes Machado Mazzetti (Macrorregião Oeste Eleita - suplente) 

6. Encaminhamentos finais e encerramento da reunião. 
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Calendário das Reuniões SMDU/CMPU 2014 

 

Horário: 9h 

 

Reuniões 

 

20/02 [28ª Ordinária] 

17/04 [29ª Ordinária] 

10/07 [30ª Ordinária] 

21/08 [31ª Ordinária] 

23/10 [32ª Ordinária] 

18/12 [33ª Ordinária] 

 

 

 

Obs.: As datas poderão ser alteradas a critério do Presidente. 

 


